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ATOS DO PODER EXECUTIVO – DECRETO             

DECRETO Nº 2.207, DE 16 DE JUNHO DE 2026. 

Dispõe sobre o Tombamento do Sítio Arqueológico “Lapa da Chuva”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais disposições legais pertinentes; 

CONSIDERANDO a Lei 2.081, de 16 de março de 2006, Capítulo II, Seção III, artigos 15 ao 27, que trata das normas de proteção ao patrimônio cultural do município de Presidente Olegário; 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal do Patrimônio Cultural de Presidente Olegário, em reunião realizada no dia 23 de julho de 2025, deliberou pelo Tombamento do sítio arqueológico 

“Lapa da Chuva” localizado no distrito de Santiago no município de Presidente Olegário, de propriedade do Sr. José Hermogenes Bomtempo; 

CONSIDERANDO que o proprietário de referido bem imóvel não se opôs ao Tombamento; 

CONSIDERANDO que o sítio arqueológico “Lapa da Chuva” guarda características e vínculos evidentes com a cultura, história e valores do município, além de possuir elevada relevância para a 

memória local; 

CONSIDERANDO a necessidade de preservação da história local, pela contínua valorização dos bens culturais do município, sejam eles de natureza material ou imaterial; 

DECRETA: 

Art. 1º – Fica tombado, para fins de preservação e proteção, o Sítio Arqueológico denominado “Lapa da Chuva”, localizado no Distrito de Santiago de Minas, perímetro rural deste Município, 

conforme documentação técnica e justificativa anexas, em conformidade com a Deliberação CONEP nº 06/2024 e Portaria IEPHA nº 34/2024. 

Art. 2º – O bem tombado passa a integrar o Acervo Protegido Municipal e suas diretrizes de preservação serão observadas em qualquer intervenção. 

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Presidente Olegário, 16 de junho de 2026. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

ADJUDICAÇÃO              

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2026  

PROCESSO LICITATÓRIO 035/2026 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O(a) PREFEITO MUNICIPAL do(a) MUNICIPIO DE PRESIDENTE OLEGARIO/MG comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 022/2026 referente à REGISTRO DE 

PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE PLACAS E ELEMENTOS AUXILIARES PARA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, NO MUNICÍPIO DE 

PRESIDENTE OLEGÁRIO, que ADJUDICA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº14.133/2021, o objeto do certame a(s) empresa(s) 

Fornecedor : SKY CLEAN COM. EQUIPAMENTOS LTDA - 55.442.589/0001-70 

 

Item 

 

Quant. 

 

Un 

 

Marca 

 

Modelo 

Unitário 

Adjudicado 

Total 

Adjudicado 

Unitário 

Orçado 

Total 

Orçado 

 

Econ. % 

 

Econ. R$ 

1 30,00 UNIDADE Eco Cavalete R$ 520,00 R$ 

15.600,0000 

R$ 669,25 R$ 

20.077,50 

22,3010 

% 

R$ 

4.477,50 

Descri ção: Cavale te tipo A para s inalização 2 metros       

2 55,00 UNIDADE M2 Cola R$ 20,00 R$ 1.100,0000 R$ 38,50 R$ 2.117,50 48,0519 

% 

R$ 

1.017,50 

Descri ção: Cola p ara fixação de tacha e tachã o em sinalizaç ão viária      

3 60,00 UNIDADE Eco Cone R$ 120,00 R$ 7.200,0000 R$ 157,14 R$ 9.428,40 23,6349 

% 

R$ 

2.228,40 

Descri ção: Cone p ara Sinalizaçã o Refletivo 7 5 cm       

4 100,00 UNIDADE Plastcor Fita 

Zebrada 

R$ 12,00 R$ 1.200,0000 R$ 27,84 R$ 2.784,00 56,8965 

% 

R$ 

1.584,00 

             Descrição: Fita Zebrada 70mm x 150 mm 

Subtotal 

Adjudicado: 

R$ 

25.100,00 

Subtotal 

Orçado: 

R$ 

34.407,40 

27,0505 

% 

R$ 

9.307,40 

 

Fornecedor : EVG SINALIZACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - 23.760.604/0001-31 

 

Item 

 

Quant. 

 

Un 

 

Marca 

 

Modelo 

Unitário 

Adjudicado 

Total 

Adjudicado 

Unitário 

Orçado 

Total 

Orçado 

 

Econ. % 

 

Econ. R$ 

5 100,00 UNIDADE PRÓPRI 

A 

PLACA R$ 22,00 R$ 

2.200,0000 

R$ 70,80 R$ 7.080,00 68,9265 

% 

R$ 

4.880,00 

Descri ção: Placa d e identificação d e regiões de in teresse de tr áfego e logradouro s, 20 x 40, com do is furos    

6 100,00 UNIDADE PRÓPRI 

A 

PLACA R$ 47,50 R$ 

4.750,0000 

R$ 80,48 R$ 8.048,00 40,9791 

% 

R$ 

3.298,00 

Descri ção: Placa de Sinalização de Advertência - Forma em Lo sango - 50 x 50 c m - com dois furos     

7 30,00 METROS 

QUADRADOS 

PRÓPRI 

A 

PLACA R$ 190,00 R$ 

5.700,0000 

R$ 624,59 R$ 

18.737,70 

69,5800 

% 

R$ 

13.037,70 

Descri ção: Placa de Sinalização de Advertência c om Informaçõ es Complementar es     

8 40,00 METROS 

QUADRADOS 

PRÓPRI 

A 

PLACA R$ 210,00 R$ 

8.400,0000 

R$ 502,58 R$ 

20.103,20 

58,2156 

% 

R$ 

11.703,20 

Descri ção: Placa de Sinalização Esp ecial de Adve rtência       

9 60,00 UNIDADE PRÓPRI 

A 

PLACA R$ 47,50 R$ 

2.850,0000 

R$ 72,12 R$ 4.327,20 34,1375 

% 

R$ 

1.477,20 

Descri ção: Placa de Sinalização Reg ulamentar F orma Circular Diâmetro 50 cm - com dois furos     

10 50,00 UNIDADE PRÓPRI 

A 

PLACA R$ 68,40 R$ 

3.420,0000 

R$ 149,56 R$ 7.478,00 54,2658 

% 

R$ 

4.058,00 

Descri ção: Placa de Sinalização Reg ulamentar R -1 Parada Obr gatória - 60 x 60 cm - com dois fur os    

12 40,00 UNIDADE PRÓPRI 

A 

PLACA R$ 66,50 R$ 

2.660,0000 

R$ 97,51 R$ 3.900,40 31,8018 

% 

R$ 

1.240,40 

Descri ção: Placa de Sinalização Reg ulamentar R etangular - 50 X 70 CM - com d ois furos     

15 50,00 METROS 

QUADRADOS 

PRÓPRI 

A 

PLACA R$ 200,00 R$ 

10.000,0000 

R$ 299,68 R$ 

14.984,00 

33,2621 

% 

R$ 

4.984,00 

Descri ção: Placas de Sinalização In dicativas -Atra tivos Turístico s      

16 200,00 UNIDADE PRÓPRI 

A 

POSTE R$ 98,00 R$ 

19.600,0000 

R$ 387,60 R$ 

77.520,00 

74,7162 

% 

R$ 

57.920,00 

                  Descrição: POSTE DE SINALIZAÇÃO PARA PLACAS DE TRÂNSITO 

Subtotal 

Adjudicado: 

R$ 

59.580,00 

Subtotal 

Orçado: 

R$ 

162.178,50 

63,2627 

% 

R$ 

102.598,50 

   

        Fornecedor : PIRA SINAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA SINALIZACAO LTDA - 30.680.484/0001-28 

 

Item 

 

Quant. 

 

Un 

 

Marca 

 

Modelo 

Unitário 

Adjudicado 

Total 

Adjudicado 

Unitário 

Orçado 

Total 

Orçado 

 

Econ. % 

 

Econ. R$ 
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11 10,00 UNIDADE BRASIL 

SINAL 

CONFO 

RME 

EDITAL 

R$ 150,00 R$ 

1.500,0000 

R$ 197,70 R$ 1.977,00 24,1274 

% 

R$ 477,00 

Descri ção: Placa de Sinalização Reg ulamentar R -2 Dê Preferê ncia - 90 cm - com dois furos     

13 40,00 METROS 

QUADRADOS 

BRASIL 

SINAL 

CONFO 

RME 

EDITAL 

R$ 165,00 R$ 

6.600,0000 

R$ 171,02 R$ 6.840,80 3,5200 

% 

R$ 240,80 

Descri ção: Placas de Sinalização co m Avisos dive rsos       

14 40,00 METROS 

QUADRADOS 

BRASIL 

SINAL 

CONFO 

RME 

EDITAL 

R$ 198,00 R$ 

7.920,0000 

R$ 226,97 R$ 9.078,80 12,7638 

% 

R$ 

1.158,80 

               Descrição: Placas de Sinalização Indicativas - Serviços Auxiliares 

Subtotal 

Adjudicado: 

R$ 

16.020,00 

Subtotal 

Orçado: 

R$ 

17.896,60 

10,4857 

% 

R$ 

1.876,60 

 

         Fornecedor : MARCELO SIMONI - 37.652.289/0001-33 

 

Item 

 

Quant. 

 

Un 

 

Marca 

 

Modelo 

Unitário 

Adjudicado 

Total 

Adjudicado 

Unitário 

Orçado 

Total 

Orçado 

Econ. 

% 

 

Econ. R$ 

17 200,00 UNIDADE própria própria R$ 29,90 R$ 5.980,0000 R$ 30,75 R$ 6.150,00 2,7642 

% 

R$ 170,00 

Descriç ão: Tacha Bidirecional ou Direcional B anco ou Amare lo 10x8x2,5 cm      

18 200,00 UNIDADE própria própria R$ 39,90 R$ 7.980,0000 R$ 43,70 R$ 8.740,00 8,6956 

% 

R$ 760,00 

            Descrição: Tachão Bidirecional ou Direcional Branco ou Amarelo 25x15x5 cm 

Subtotal 

Adjudicado: 

R$ 

13.960,00 

Subtotal 

Orçado: 

R$ 

14.890,00 

6,2458 

% 

R$ 

930,00 

 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$ 

R$ 114.660,00 R$ 229.372,50 50,0114 % 114.712,50 

Presidente Olegário-MG , 15 de Junho de 2026 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

HOMOLOGAÇÃO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO – Processo Licitatório 035/2026 Pregão Eletrônico 022/2026 

O Município de Presidente Olegário-MG torna pública a HOMOLOGAÇÃO do Processo Licitatório 035/2026, Pregão Eletrônico 022/2026, Sistema de Registro de Preços 020/2026, no dia 

15 de junho de 2026, cujo objeto é para o Registro de preços destinado à futura, eventual e parcelada aquisição de placas e elementos auxiliares para sinalização de trânsito, no Município de 

Presidente Olegário. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. Inf: https://presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes e (34)3811-0070. 

 

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS O Município de Presidente Olegário torna pública a celebração do TERMO DE AJUSTE DE CONTAS, cujo objeto é Reconhecimento de dívida 

para indenização de serviços laboratoriais realizados em dezembro/2025 (UBS diversas), no montante de R$12.673,16 (doze mil seiscentos e setenta e três reais e dezesseis centavos).  Credora: Viva 

Mais Clínica de Saúde Ltda (CNPJ: 55.317.979/0001-18). Data: 29/04/2026. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do SEXAGÉSIMO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 077/2021, referente ao 

Processo Licitatório nº 007/2021 – Pregão Eletrônico nº 007/2021, cujo objeto é a contratação de empresa para execução de serviços de coleta e transporte dos resíduos coletados no Município de 

Presidente Olegário, retificando e ratificando o referido contrato através da sua prorrogação pelo período de 03 (três) meses, a partir de 06/07/2026 findando em 06/10/2026 e consequentemente sua 

renovação de saldo conforme tabela transcrita: 

Item Descrição Unidade  Quantidade Valor Unitário Valor Total 

RODRIGO ADRIANO DE OLIVEIRA 

0001 SERVIÇO DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS. SE 03 R$58.794,44 R$176.383,32 

Valor Total: R$176.383,32 

Fornecedor: RODRIGO ADRIANO DE OLIVEIRA. Data: 16/06/2026. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

ATOS ADMINISTRATIVOS INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO (IPREMPO) – AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 02/2026 

Considerando a análise da legalidade do procedimento, da conveniência e oportunidade da contratação, com fundamento no inciso II, do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, AUTORIZO a contratação da 

pessoa jurídica SGPREV DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA – ME (CNPJ 13.131.713/0001-36), por dispensa de licitação, para locação e licença de uso de software de gestão 

previdenciária com instalação, migração/importação de dados, implantação, manutenção (corretiva, evolutiva e adaptativa), suporte técnico, treinamento para usuários, para atender as exigências do 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, Secretaria da Previdência Social e Receita Federal do Brasil, e demais órgãos federal, estadual e municipal ao qual o Instituto de Previdência do 

Município de Presidente Olegário- IPREMPO, esteja vinculado ou tenha que prestar contas, bem como rotinas diárias internas do Regime Próprio de Previdência Social -RPPS, pelo período de 12 

(doze) meses, pelo valor global é de R$ 26.410,00 (vinte e seis mil, quatrocentos e dez reais). 

Cumpra-se.  

Presidente Olegário/MG, 12 de junho de 2026. 

Gardênia Santana Tolentino 

Superintendente do IPREMPO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 02/2026 

Respaldado nos elementos constantes dos autos do Processo Administrativo nº 02/2026, RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 02/2026, art. 75, II, da Lei 14.133/2021, em 

favor da pessoa jurídica SGPREV DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA – ME (CNPJ 13.131.713/0001-36), para locação e licença de uso de software de gestão previdenciária com 

instalação, migração/importação de dados, implantação, manutenção (corretiva, evolutiva e adaptativa), suporte técnico, treinamento para usuários, para atender as exigências do Tribunal de Contas 

do Estado de Minas Gerais, Secretaria da Previdência Social e Receita Federal do Brasil, e demais órgãos federal, estadual e municipal ao qual o Instituto de Previdência do Município de Presidente 

https://presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes
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Olegário- IPREMPO, esteja vinculado ou tenha que prestar contas, bem como rotinas diárias internas do Regime Próprio de Previdência Social -RPPS, pelo período de 12 (doze) meses, pelo valor 

global é de R$ 26.410,00 (vinte e seis mil, quatrocentos e dez reais). 

Publique-se e cumpra-se. 

Presidente Olegário/MG, 12 de junho de 2026. 

Gardênia Santana Tolentino 

Superintendente do IPREMPO 

 

ATO DE ADJUDICAÇÃO 

ATO DE ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 02/2026 

A Superintendente do IPREMPO, usando de suas atribuições legais, ADJUDICA à pessoa jurídica SGPREV DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA – ME (CNPJ 13.131.713/0001-36), o 

objeto da Dispensa de Licitação n° 02/2026, que consiste na locação e licença de uso de software de gestão previdenciária com instalação, migração/importação de dados, implantação, manutenção 

(corretiva, evolutiva e adaptativa), suporte técnico, treinamento para usuários, para atender as exigências do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, Secretaria da Previdência Social e Receita 

Federal do Brasil, e demais órgãos federal, estadual e municipal ao qual o Instituto de Previdência do Município de Presidente Olegário- IPREMPO, esteja vinculado ou tenha que prestar contas, bem 

como rotinas diárias internas do Regime Próprio de Previdência Social -RPPS, pelo período de 12 (doze) meses, pelo valor global é de R$ 26.410,00 (vinte e seis mil, quatrocentos e dez reais). 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.   

Presidente Olegário/MG, 12 de junho de 2026. 

Gardênia Santana Tolentino 

Superintendente do IPREMPO 

 

EXTRATO DE RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2026. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2026. O Instituto de Previdência do 

Município de Presidente Olegário – IPREMPO torna público o resultado da Dispensa de Licitação nº 02/2026, cujo objeto consiste na locação e licença de uso de software de gestão previdenciária 

com instalação, migração/importação de dados, implantação, manutenção (corretiva, evolutiva e adaptativa), suporte técnico, treinamento para usuários, para atender as exigências do 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, Secretaria da Previdência Social e Receita Federal do Brasil, e demais órgãos federal, estadual e municipal ao qual o Instituto de 

Previdência do Município de Presidente Olegário- IPREMPO, esteja vinculado ou tenha que prestar contas, bem como rotinas diárias internas do Regime Próprio de Previdência Social – 

RPPS. Empresa vencedora: SGPREV DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº 13.131.713/0001-36. Valor global da proposta: R$ 26.410,00 (vinte e seis mil, 

quatrocentos e dez reais). Presidente Olegário/MG, 15 de junho de 2026. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO: 002/2026 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 

CONTRATADO: SGPREV DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA 

OBJETO: Locação e licença de uso de software de gestão previdenciária com manutenção (corretiva, evolutiva e adaptativa), suporte técnico, treinamento para usuários, para atender as exigências do 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, Secretaria da Previdência Social e Receita Federal do Brasil, e demais órgãos federal, estadual e municipal ao qual o Instituto de Previdência do 

Município de Presidente Olegário- IPREMPO, esteja vinculado ou tenha que prestar contas, bem como rotinas diárias internas do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS. 

VIGENCIA: 15/06/2026 até 15/06/2027. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 03.01.01.04.122.0901.2300.3.3.90.40.00-Serviços de TI e Comunicação-PJ  

VALOR GLOBAL: R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais). 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO – RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO            

RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO DO(A) CANDIDATO(A): 07. 

MOTIVO ALEGADO PELO(A) CANDIDATO(A):  

A recorrente requer a reconsideração da decisão que a desclassificou do Processo Seletivo Simplificado, alegando que realizou o curso de informática exigido pelo Edital, porém, em razão da 

impossibilidade temporária de obtenção da segunda via do certificado, não conseguiu apresentá-lo no ato da inscrição. Sustenta que atualmente encontra-se de posse do certificado, requerendo sua 

aceitação e consequente reinclusão no certame. 

RESPOSTA: ( ) DEFERIDO ( X ) INDEFERIDO 

FUNDAMENTAÇÃO:  

Após análise do recurso interposto e da documentação apresentada, a Comissão Especial decide pelo seu indeferimento, pelos fundamentos a seguir expostos. 

Conforme Certidão lavrada pela Comissão Especial e juntada aos autos do Processo Seletivo Simplificado, constatou-se objetivamente que o certificado comprobatório de conhecimentos específicos 

com carga horária mínima de 70 (setenta) horas em Windows, Office (Word/Excel/PowerPoint) e Internet, exigido pelo item 2.3, inciso VII, do Edital nº 001/2026, não integrou a documentação 

apresentada pela recorrente durante o período destinado às inscrições, tendo sido juntado apenas por ocasião da interposição do presente recurso administrativo. 

O Edital nº 001/2026 constitui a lei interna do certame, vinculando igualmente a Administração Pública e todos os candidatos, em estrita observância aos princípios da legalidade, da isonomia, da 

impessoalidade, da segurança jurídica e da vinculação ao instrumento convocatório. 

Nos termos do item 2.2, inciso VIII, do Edital, constitui requisito para inscrição a apresentação de certificado que comprove conhecimentos específicos com carga horária mínima de 70 (setenta) horas 

em Windows, Office (Word/Excel/PowerPoint) e Internet. De igual modo, o item 2.3, inciso VII, estabelece expressamente que referido certificado integra a documentação obrigatória a ser 

apresentada no ato da inscrição. 

Além disso, o item 2.1.2 dispõe que a inscrição somente será efetivada se preenchidos os pré-requisitos inerentes ao cargo, enquanto o item 2.3.4 veda expressamente a inscrição condicional e o item 

2.3.5 determina que a ausência dos documentos exigíveis implica a eliminação do candidato. 

No presente caso, a própria recorrente reconhece, em suas razões recursais, que somente passou a apresentar o certificado por ocasião da interposição do recurso administrativo, circunstância 

igualmente constatada na Certidão lavrada pela Comissão Especial. 

Tal circunstância evidencia, de forma inequívoca, que a documentação obrigatória não foi apresentada no momento oportuno, razão pela qual a desclassificação decorreu do estrito cumprimento das 

disposições editalícias, inexistindo qualquer equívoco ou ilegalidade na atuação da Comissão. 

Nesse contexto, admitir a juntada do certificado apenas na fase recursal equivaleria, na prática, à reabertura do prazo de habilitação em benefício exclusivo da recorrente, permitindo a 

complementação tardia de requisito indispensável para a efetivação da inscrição. Tal providência violaria os princípios da isonomia, da impessoalidade, da segurança jurídica e da vinculação ao 

instrumento convocatório, além de comprometer a lisura e a credibilidade do certame. 

Ainda que a recorrente alegue ter realizado o curso anteriormente e que a impossibilidade de apresentação do certificado decorreu de circunstâncias alheias à sua vontade, tais fatos não afastam a 

obrigatoriedade de observância das regras previamente estabelecidas no Edital, as quais vinculam igualmente todos os candidatos e a própria Administração Pública. 

Diante disso, verifica-se que a decisão que determinou a desclassificação da recorrente encontra-se plenamente amparada nas disposições editalícias e nos princípios que regem a Administração 

Pública, inexistindo qualquer ilegalidade ou irregularidade a ser sanada. 

Ante o exposto, a Comissão Especial conhece do recurso, por ser tempestivo, mas, no mérito, decide pelo seu INDEFERIMENTO, mantendo a desclassificação da recorrente em razão da 

ausência de comprovação tempestiva de requisito obrigatório previsto no Edital nº 001/2026 e, por consequência, preservando o Resultado Preliminar divulgado. 

Presidente Olegário/MG, 15 de junho de 2026. 

Marcílio Geraldo Mendes                                                           Rosana Pereira dos Reis Santos                                                           Luzia Vaz Rodrigues 

                                                 Presidente                                                                                        Secretária                                                                                         Membro 

Vítor Gonçalves Araújo                                                                                                Evani Jacinto de Sousa 

Membro                                                                                                                         Membro 

 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 001/2026              

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Edital 001/2026 de 21 de maio de 2026, Cargo: Secretária(o) 

O Presidente da Câmara Municipal de Presidente Olegário, estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem a lei, DIVULGA o resultado FINAL do processo seletivo simplificado 

01/2026, destinado a contratação por excepcional interesse púbico, é por prazo determinado, por meio de contrato administrativo, para desempenhar as atribuições do cargo identificado, nos termos e 

condições estipulados no edital 01/2026. Presidente Olegário, 16 de junho de 2026.  
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Pedro Osvando de Castro 

Presidente 2026 

Classif Insc Nome do Candidato 

  

Data nasc. 

Pré-

Req. 

2º Grau 

10 8 6 2 2 4 1 1 

Total Resultado 70 h Doutorado Mestrado 

Pós-

Grad. 

Tec. - 

Secret. 

Grad. - 

Demais Grad.Secret 

Exper. 

Secret 

Cursos 

Adic.Infor 

1 14 

Alexandre Vagner Caixeta 

Amorim 20/11/1998 OK Sim 0 0 0 0 2 0 1 2 5,00 Selec.(o) 

2 11 

Camilla Leticia Rodrigues 

Ribeiro 14/03/1996 OK Sim 0 0 0 0 2 0 0 2 4,00 Selec.(o) 

3 12 Hericky Marques Martins 19/07/1999 OK Sim 0 0 0 0 2 0 0 2 4,00 Selec.(o) 

4 8 

Isabella Eduarda Batista 

Araujo 03/09/2001 OK Sim 0 0 0 0 2 0 0 2 4,00 Selec.(o) 

5 1 

Kelly Aparecida da 

Trindade 05/11/1990 OK Sim 0 0 0 0 0 0 0 2 2,00 Selec.(o) 

6 2 Leandro Araújo Alves 08/03/1994 OK Sim 0 0 0 0 0 0 0 2 2,00 Selec.(o) 

7 6 Lara Luiza Santana 07/03/2000 OK Sim 0 0 0 0 0 0 0 2 2,00 Selec.(o) 

8 3 Natielly dos Santos Lima 13/10/2004 OK Sim 0 0 0 0 0 0 0 2 2,00 Selec.(o) 

9 13 Luiza Nunes Silva 23/11/2006 OK Sim 0 0 0 0 0 0 0 2 2,00 Selec.(o) 

10 10 Luarla Taylla Ribeiro Silva 09/08/1996 OK Sim 0 0 0 0 0 0 0 1 1,00 Selec.(o) 

11 5 Amanda Tawane Araujo 14/03/2003 OK Sim 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 Selec.(o) 

* 4 Edneia de Fatima Amorim 17/04/1971 - Sim - - - - - - - - 0,00 Descl.(o) 

* 7 Michelli Oliveira Amorim 03/04/1985 - Sim - - - - - - - - 0,00 Descl.(o) 

* 9 Ana Clara Ribeiro 04/05/2006 - Sim - - - - - - - - 0,00 Descl.(o) 

*Desclassificados não atenderam o item 2.3, VII do Edital 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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